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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.237-A DE 2009 

(Do Senado Federal) 
 

PLS Nº 266/03 
OFÍCIO Nº 604/09 (SF) 

 
Altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, para incluir o parceiro 
outorgante como beneficiário do Fundo Garantia-Safra e permitir a 
adesão de consórcios e condomínios ao benefício Garantia-Safra; tendo 
parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural,  pela aprovação (relator: DEP. NELSON 
MEURER). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E  DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
PRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art.    1º .............................................................................. 

............................................................................................... 

§ 3º O proprietário rural outorgante que formalizar contrato 

de parceria rural com agricultores familiares equiparar-se-á a estes 

para fins de adesão ao Fundo Garantia-Safra, fazendo jus ao 

benefício uma única vez por safra, quando da ocorrência da 

calamidade pública ou situação de emergência a que se refere o 

caput.” (NR) 

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 10.420, de 2002, passa a vigorar com a seguinte 

redação, renomeando-se o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 10. ............................................................................... 

............................................................................................... 

§ 2º A admissão dos consórcios e condomínios, como 

definidos no art. 14 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, ao 

Fundo Garantia-Safra será por adesão, ficando excluído do 

benefício o agricultor representado que não atender as condições de 

enquadramento de que trata o caput.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 19 de maio de 2009. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL DE 2002 
 

 

Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o 

Benefício Garantia-Safra, destinado a 

agricultores familiares vitimados pelo 

fenômeno da estiagem, nas regiões que 

especifica. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º  É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao 

Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o 

objetivo de garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de 

Municípios sistematicamente sujeitos a perda de safra por razão do fenômeno da estiagem ou 

excesso hídrico, situados na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE, definida pela Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, no Estado do Espírito Santo, consideram-se somente 

os Municípios referidos na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998.  (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.700, de 9/7/2003) 

§ 2º O Benefício Garantia-Safra somente poderá ser pago aos agricultores 

familiares residentes em Municípios nos quais tenha sido verificada perda de safra nos termos 

do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 3º Aos beneficiários que aderirem ao Fundo Garantia-Safra somente será pago 

um benefício por ano-safra, independentemente de terem sofrido perda de safra por estiagem 

ou excesso hídrico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

 

Art. 2º Constituem recursos do Fundo Garantia-Safra:  

I - a contribuição individual do agricultor familiar;  

II - as contribuições anuais dos Estados e seus Municípios que aderirem ao 

Programa;  

III - os recursos da União direcionados para a finalidade;  

IV - o resultado das aplicações financeiras de seus recursos.  

Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido 

para o exercício seguinte, a crédito do Fundo Garantia-Safra. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.700, de 9/7/2003) 

 

Art. 3º Constituem despesas do Fundo Garantia- Safra, exclusivamente:  

I - os benefícios mencionados no art. 8º desta Lei;  

II - as despesas com a remuneração prevista no § 2º do art. 7º desta Lei. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) 

 

Art. 4º O Ministério do Desenvolvimento Agrário será o gestor do Fundo de que 

trata o art. 1º, a quem caberá definir as normas para sua operacionalização, segundo 

disposições estabelecidas pelo Poder Executivo Federal.  

 

Art. 5º A participação da União no Fundo Garantia-Safra estará condicionada à 

adesão dos Estados e dos Municípios, bem como dos agricultores familiares, mediante 

contribuição financeira, nos termos definidos no art. 6º desta Lei. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) 
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Art. 6º O Benefício Garantia-Safra será custeado com recursos do Fundo 

Garantia-Safra, os quais serão constituídos conforme dispuser a regulamentação prevista no 

art. 4º desta Lei, observado o seguinte: 

I - a contribuição, por adesão, do agricultor familiar para o Fundo Garantia-Safra 

não será superior a 1% (um por cento) do valor da previsão do benefício anual, e será fixada a 

cada ano pelo órgão gestor do Fundo;  

II - a contribuição anual do Município será de até 3% (três por cento) do valor da 

previsão de benefícios anuais para o respectivo Município, conforme acordado entre o Estado 

e o Município;  

III - a contribuição anual do Estado, a ser adicionada às contribuições do 

agricultor e do Município, deverá ser em montante suficiente para complementar a 

contribuição de 10% (dez por cento) do valor da previsão dos benefícios anuais, para o 

respectivo Estado;  

IV - a União aportará anualmente, no mínimo, recursos equivalentes a 20% (vinte 

por cento) da previsão anual dos benefícios totais.  

§ 1º No caso de ocorrência de frustração de safra em razão de estiagem ou excesso 

hídrico, sem que haja recursos suficientes no Fundo Garantia-Safra, a União antecipará os 

recursos necessários para o pagamento dos benefícios, limitado às suas disponibilidades 

orçamentárias, observados o valor máximo fixado por benefício e a devida comprovação, nos 

termos dos arts. 8º e 9º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 

17/9/2008) 

§ 2º Na ocorrência do previsto no § 1º deste artigo, a União descontará, para a 

amortização das antecipações realizadas, até 50% (cinqüenta por cento) das contribuições 

anuais futuras previstas no inciso IV do caput deste artigo.  

§ 3º O aporte de recursos pela União de que trata o inciso IV do caput deste artigo 

somente será realizado após verificada a regularidade quanto ao recolhimento das 

contribuições individuais dos agricultores familiares, dos Municípios e dos Estados, previstas 

nos incisos I, II e III do caput deste artigo.  

§ 4º As contribuições da União, dos Estados, dos Municípios e dos agricultores 

familiares serão depositadas no Fundo Garantia-Safra. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.700, de 9/7/2003) 

§ 5º (Parágrafo revogado pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

 

Art. 6º-A. Tendo em vista o aumento da eficácia do Fundo Garantia-Safra, a 

União, os Estados e os Municípios buscarão a melhoria das condições de convivência dos 

agricultores familiares com o semi-árido, enfatizando:  

I - a introdução de tecnologias, lavouras e espécies animais adaptadas às 

condições locais;  

II - a capacitação e a profissionalização dos agricultores familiares;  

III - o estímulo ao associativismo e ao cooperativismo; e  

IV - a ampliação do acesso dos agricultores familiares ao crédito rural. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) 

 

Art. 7º As disponibilidades do Fundo Garantia-Safra serão mantidas em 

instituição financeira federal.  
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§ 1º A instituição financeira depositária remunerará as disponibilidades do Fundo, 

no mínimo, pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

Selic.  

§ 2º A remuneração da instituição financeira será definida pelo Poder Executivo 

Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) 

 

Art. 8º Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo 

aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem ou excesso 

hídrico, comprovada na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da 

produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, sem prejuízo do disposto no § 3º deste 

artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 1º O Benefício Garantia-Safra será de, no máximo, R$ 700,00 (setecentos reais) 

anuais, pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, por família.  

§ 2º É vedada a concessão do benefício de que trata este artigo aos agricultores 

que participem de programas similares de transferência de renda, que contem com recursos da 

União, destinados aos agricultores em razão dos eventos previstos no art. 1º desta Lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 3º O regulamento definirá as condições sob as quais a cobertura do Fundo 

Garantia-Safra poderá ser estendida às atividades agrícolas que decorrerem das ações 

destinadas a melhorar as condições de convivência com o semi-árido. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) 

§ 4º Fica autorizado, excepcionalmente na safra 2007/2008, o pagamento 

retroativo do benefício Garantia-Safra aos agricultores familiares que aderiram ao Fundo 

Garantia-Safra e tiveram perda de safra em razão de excesso hídrico nos termos do caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

 

Art. 9º As contribuições de que trata o art. 6º e os benefícios previstos no art. 8º 

poderão ser alterados pelo Poder Executivo Federal, observada a existência de dotação 

orçamentária e o equilíbrio entre as contribuições e a previsão de desembolso a ser definido 

em regulamento.  

 

Art. 10. A adesão dos agricultores familiares ao Fundo Garantia-Safra obedecerá 

as disposições do regulamento, observadas as seguintes condições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) 

I - a adesão antecederá ao início do plantio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.700, de 9/7/2003) 

II - do instrumento de adesão constará a área a ser plantada com feijão, milho, 

arroz, mandioca ou algodão, além de outras informações que o regulamento especificar; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) 

III - poderá candidatar-se ao Benefício Garantia- Safra o agricultor familiar cuja 

renda média bruta familiar mensal nos 12 (doze) meses que antecederem à inscrição não 

exceder a 1 (um) e 1/2 (meio) salário-mínimo, excluídos os benefícios previdenciários rurais; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) 
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IV - a área total plantada com as culturas mencionadas no inciso II deste artigo 

não poderá superar 10 (dez) hectares; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.700, de 

9/7/2003) 

V - somente poderá aderir ao Fundo Garantia-Safra o agricultor familiar que não 

detenha, a qualquer título, área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) 

VI - é vedada a adesão ao Fundo Garantia-Safra do agricultor familiar que irrigar 

parte, ou a totalidade da área cultivada com as lavouras mencionadas no inciso II deste artigo, 

sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 8º desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.700, de 

9/7/2003) 

Parágrafo único. Para ter acesso ao Benefício Garantia-Safra, os agricultores 

familiares são obrigados a participar de programas de capacitação e profissionalização para 

convivência com o semi-árido. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.700, de 

9/7/2003) 

 

Art. 11. Até 30 de agosto de cada ano, o Ministério do Desenvolvimento Agrário 

informará aos Estados e Municípios a estimativa do montante de recursos a serem alocados 

em seus orçamentos para fazer face às suas contribuições.  

§ 1º O valor da contribuição anual a ser desembolsada pelos Estados e Municípios 

será recolhido, em parcelas mensais e iguais, à instituição financeira de que trata o art. 7º 

desta Lei, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.775, de 17/9/2008) 

§ 2º Excepcionalmente, no ano de 2001, a informação sobre o montante de 

recursos de que trata o caput será realizada até 15 de dezembro.  

 

Art. 12. O Poder Executivo Federal regulamentará as disposições contidas nesta 

Lei.  

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan  

Guilherme Gomes Dias 

José Abrão  

 

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964  
 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras 

providências. 

 

TÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO III  

 DAS TERRAS PÚBLICAS E PARTICULARES  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Das Terras Particulares  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 14. O Poder Público facilitará e prestigiará a criação e a expansão de 

empresas rurais de pessoas físicas e jurídicas que tenham por finalidade o racional 

desenvolvimento extrativo agrícola, pecuário ou agroindustrial. Também promoverá a 

ampliação do sistema cooperativo e a organização daquelas empresas, em companhias que 

objetivem a democratização do capital. 

 

Art. 15. A implantação da Reforma Agrária em terras particulares será feita em 

caráter prioritário, quando se tratar de zonas críticas ou de tensão social. 

* Vide Medida Provisória nº 2.183-56, de 24 de Agosto de 2001. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.183-56, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Acresce e altera dispositivos do Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, das Leis nº s 

4.504, de 30 de novembro de 1964, 8.177, de 

1º de março de 1991, e 8.629, de 25 de 

fevereiro de 1993, e dá outras providências.  

 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 2º. A Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 6º. .......................................................................  

 

§ 1º Para os efeitos da Reforma Agrária, o Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA representará a União nos acordos, 

convênios ou contratos multilaterais referidos neste artigo.  

 

§ 2º A União, mediante convênio, poderá delegar aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios o cadastramento, as vistorias e avaliações de 

propriedades rurais situadas no seu território, bem como outras atribuições 
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relativas à execução do Programa Nacional de Reforma Agrária, observados 

os parâmetros e critérios estabelecidos nas leis e nos atos normativos 

federais.  

 

§ 3º O convênio de que trata o caput será celebrado com os Estados, com o 

Distrito Federal e com os Municípios que tenham instituído órgão 

colegiado, com a participação das organizações dos agricultores familiares e 

trabalhadores rurais sem terra, mantida a paridade de representação entre o 

poder público e a sociedade civil organizada, com a finalidade de formular 

propostas para a adequada implementação da política agrária.  

 

§ 4º Para a realização da vistoria e avaliação do imóvel rural para fins de 

reforma agrária, poderá o Estado utilizar-se de força policial.  

 

§ 5º O convênio de que trata o caput deverá prever que a União poderá 

utilizar servidores integrantes dos quadros de pessoal dos órgãos e das 

entidades da Administração Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, para a execução das atividades referidas neste artigo." (NR) 

 

"Art. 14. O Poder Público facilitará e prestigiará a criação e a expansão de 

associações de pessoas físicas e jurídicas que tenham por finalidade o 

racional desenvolvimento extrativo agrícola, pecuário ou agroindustrial, e 

promoverá a ampliação do sistema cooperativo, bem como de outras 

modalidades associativas e societárias que objetivem a democratização do 

capital.  

 

§ 1º Para a implementação dos objetivos referidos neste artigo, os 

agricultores e trabalhadores rurais poderão constituir entidades societárias 

por cotas, em forma consorcial ou condominial, com a denominação de 

consórcio ou condomínio, nos termos dos arts. 3º e 6º desta Lei.  

 

§ 2º Os atos constitutivos dessas sociedades deverão ser arquivados na Junta 

Comercial, quando elas praticarem atos de comércio, e no Cartório de 

Registro das Pessoas Jurídicas, quando não envolver essa atividade." (NR) 

 

"Art. 95-A. Fica instituído o Programa de Arrendamento Rural, destinado ao 

atendimento complementar de acesso à terra por parte dos trabalhadores 

rurais qualificados para participar do Programa Nacional de Reforma 

Agrária, na forma estabelecida em regulamento.  

 

Parágrafo único. Os imóveis que integrarem o Programa de Arrendamento 

Rural não serão objeto de desapropriação para fins de reforma agrária 

enquanto se mantiverem arrendados, desde que atendam aos requisitos 

estabelecidos em regulamento." (NR) 

............................................................................................................................................. 
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Art. 7º. O órgão federal executor do programa de reforma agrária fica autorizado a 

baixar atos normativos internos disciplinando a aplicação dos arts. 17 e 18 da Lei nº 8.629, de 

1993.  

 

Art. 8º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.183-55, de 27 de julho de 2001.  

 

Art. 9º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Pedro Malan  

Francisco Dornelles  

José Sarney Filho  

Raul Belens Jungmann Pinto  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
I - RELATÓRIO 

Oriundo do SENADO FEDERAL, o Projeto de Lei nº 5.237, de 

2009 (PLS 266/2003, na origem) altera dispositivo da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 

2002, que cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício-Safra, destinado a 

agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que 

especifica. 

A proposição objetiva equiparar aos agricultores familiares o 

proprietário rural outorgante que com estes formalizar contrato de parceria rural para 

fins de adesão ao fundo Garantia-Safra, fazendo jus ao benefício uma única vez por 

safra, quando da ocorrência de calamidade pública ou situação de emergência, nos 

municípios situados na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste – SUDENE. 

O projeto tem por escopo, também, possibilitar a adesão de 

condomínios e consórcios de agricultores familiares ao Fundo Garantia-Safra. 
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A proposição foi distribuída para apreciação às Comissões de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; de Finanças e 

Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Presidente desta Comissão determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de 

emendas. Findo este não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O objetivo da Lei nº 10.420 de 10 de abril de 2002, que se 

pretende alterar, é o de garantir condições mínimas de sobrevivência aos 

agricultores familiares de municípios na área da SUDENE sistematicamente sujeitos 

a perda de safra, em função da estiagem ou do excesso de chuvas. 

Em situações de calamidade, nada mais justa que a extensão 

do benefício, como proposto no projeto analisado, ao proprietário outorgante que 

formalizar contrato de parceria rural com agricultores familiares, contribuindo para 

formar um contexto harmônico e de convivência pacífica. 

Como bem salienta o Senador HERÁCLITO FORTES, quando 

da apreciação do projeto no Senado Federal, “a extensão do benefício ao 

proprietário parceiro estimularia a formalização dos contratos de parceria rural, 

representando evidente contribuição para a redução dos conflitos agrários no semi-

árido”. 

E acrescenta: “No contexto das questões agrárias brasileiras, 

os acordos informais suscitam insegurança jurídica tanto para o outorgado como 

para o outorgante da parceria rural. Se para o outorgante o maior risco constitui-se 

em ações judiciais oriundas de reclamações trabalhistas ou do questionamento da 

posse da terra, para o parceiro outorgado há incerteza sobre o usufruto da 

produção, dado o maior poder político-econômico dos proprietários rurais.” 

A medida proposta simplifica, ainda, a adesão ao benefício do 

Fundo Garantia-Safra por meio de condomínios e consórcios, definidos na Lei 4.504, 

de 30 de novembro de 1964, por se tratar de prática que contribui para a redução 
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dos custos de adesão e desburocratiza o acesso desse conjunto de agricultores 

familiares do semi-árido do Brasil. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 5.237, de 2009 (PLS 266/2003, na origem). 

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2009. 

Deputado NELSON MEURER 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
                                         

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de 
Lei nº 5.237/2009, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Nelson Meurer. O 
Deputado Nazareno Fonteles absteve-se de votar. 

                           
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Fábio Souto - Presidente, Wandenkolk Gonçalves, Luis Carlos 

Heinze e Nelson Meurer - Vice-Presidentes, Abelardo Lupion, Anselmo de Jesus, 
Assis do Couto, Benedito de Lira, Celso Maldaner, Dilceu Sperafico, Duarte 
Nogueira, Fernando Coelho Filho, Flávio Bezerra, Jairo Ataide, Leandro Vilela, 
Leonardo Vilela, Lira Maia, Luciana Costa, Luiz Carlos Setim, Moacir Micheletto, 
Moises Avelino, Moreira Mendes, Nazareno Fonteles, Onyx Lorenzoni, Osvaldo 
Reis, Pedro Chaves, Tatico, Valdir Colatto, Vitor Penido, Waldemir Moka, Zonta, 
Antonio Carlos Mendes Thame, Betinho Rosado, Camilo Cola, Carlos Alberto 
Canuto, Carlos Melles, Dalva Figueiredo, Edson Duarte, Eduardo Sciarra e 
Francisco Rodrigues. 

                           
Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2009. 

                                                                     
 

Deputado FÁBIO SOUTO 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


